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MUNICIPIO OE GARANHUNSIPE

E.OCLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCN DO
(MUNICíPO DE GARANHUNS ATRAVÉS
ADMTNISTRAÇÃO)

6.3 SeÉ respeitada a ordem de classiÍicaçáo, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes quê aceitarem Íeduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo ac€itarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo dê penalidadê.

6.5 Na ocoÍÍência dos preços registrados na Ata lomarem-se inferiores aos pratic€dos
pelo mercado e o licitantê náo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberer o licitântê do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se
conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 ConvocaÍ os demais licitantes, Íegistrados em cadastro de rêserva, pare
essegureí igual oportunidade dê nêgociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Municlpio de Garanhuns procederá a
rêvogaÉo da Ata dê Registro dê Pr€ço§, adotando as medidas cebÍvêis para
obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa.
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7,OCLÁUSULA SÉTIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA oE REGISTRo DE
PREçOS

7.í A Ata d€ Rêgistro de Preços poderá ser cancêlada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não rêtirar a notâ de empênho ou instrumento equivalentê no pÍazo
e6tabelecido pelâ Administraçáo, sem justtÍicativa aceitável;

c) Náo acaitar reduzir os pr€ços registrados, na hipótêse deslês sê tomarem
superiore6 àquele6 praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançáo pÍÊvista nos incisos lll ou lV do csput do art. g7 da Lei no.
8.666/93 ou no aÍt. 70 da Lei no.1O.S2O12OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas,,a,,, "b,,,
"c' e "d" será Íormalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Rêgistro dê preços poderá ocorrer também por fâto
superveniente dêconente de caso fortuito ou forçâ maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado ê justificâdo:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

8.1 Compêtê ao óÍgão gerênciador:

a) Gêrenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar e assinatura dêsta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos fomêcêdoÍps para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificaçáo e os quantitativoÊ de contratação
definidos;

d) Conduzir êventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deíesa e o contEditório, as penalidades
deconentes do dsscumprimento do pactuado nâ Ata de Registro de preços
ou do desalmprimento das obrigaçóes contratuais, êm relaÉo as suas
própriâE contrataçóes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCn DO(S) óRGÃO(S) PARTIC|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
âlteraçóes, parâ o coÍrêto cumprimento de suas disposiçôes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pacfuado na Ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigaçóes conlratuais, em relação às suas
própíias contrataçôes, inÍormando as oconências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licilante vencedor:

í 0.0

í 0.'t

a) Cumprir todas as regras acêrca da ex€cuçáo ou aquisição do objgto, da
Íiscalizaçáo, das obrigaçÕes, pagamentos e demais disposições previstas no
Edilal ê seus anexos.

,tí.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO
OE PREÇOS

11 .1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de preços,
durantê sua vigência, poderá ser utilizada por qualquêr órgão ou entidade da
administraÉo pública Municipal que não tenha participado do cêrtame licitatório,
mediante concordáncia por parte do Municipio de Garanhuns.

11 .2 As autorizaÉes de adesõês desta Ata náo podêÉo excêdêr, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório
ê registÍEldos nêsta Ata para o órgáo gêrênciador e órgáos participantês, rêspêitado
oE termos do subitem I 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos dêconentes das adêsõês desta Ate náo excedêrão, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo dê cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos paíticipantes, indepêndente Oô númeio dê órgãos não
participantês que aderirem. 
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0$üt9i;

11.4 As autorizações das adesÕes sêrão realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

í í .5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaÉo ou não da adesão, desde que náo prêjudique as obrigações presenles
e/ou futuras deconentes dêsta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgão participantês.

11.6

1't.7

1 1.8

12.0

12.1

13.0

13.1

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá
efetivar a aquisição ou contrataçâo solicitada, em até gO (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu â Ata, os atos relalivos à
cobrançe do cumprimento pelo licítante das obrigações contratualmêntê assumidas
e a aplicaçáo, observada e ampla defesa ê o contraditóÍio, de eventuais penalidades
deconentes do descumprimenlo dê cláusulas conlratuais, em relaçáo as Bua§
próprias contrataçÕes, Informando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidadê intema da Administraçáo
Municipal de Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÔES

O Licitante que inadimplir as obrigaçôes nêsta Ata, no todo ou em partê, Íicará
sujeito ás sançóês e ao pagemento dê multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas dísposições elencadas na lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DISPosIçÕEs GERAIS

Esta Atr de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condições aqui estabêlecidas, bem como no Edital ê seus anêxos, dêpois dê
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a
contratsr, fscullsndo-6e a realizaÉo d€ licitaçâo especlflca para a aqulsição
prêtondide, as§egurada prefsrência ao fomecêdor registíado em igualdadê d6
condiçóe6.

13.3 Sio paÍtgs integrantês da prêsêntê Atrâ, indêp€ndêntêmente de sua transcriçáo,
o edital do PÍegáo Eletrônico no 01412021 e as propostas da EMpRESA,

13.4 A existência da presente Ata de Registro de preços náo obriga este Município a
firmar futuras solicitações.

14.0

14.1

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
E crmpêtente o Foro da Comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquer

questões deconentes da utilizaÉo da presente Ata de Registro de preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preÇos
em 04 (quatro) vias de iguat teor e forma, que vai subscrito peto MUNICíP|O DE
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MUNIcÍPIo DE GARANHUNS/PE

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pâra que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 08 de setembro de 2022

ÓR GER

to
N o. 

1 
'1 .303.

WILZA ALEXANORA DE CARVALHO
cPF No.000.448.184-40

SECRETÁRN OE EDUCAçÃO

FORNECEDOR(ES)

M

-00
UES VITORINO

THIAGO OE LIMA MORAES EIRELI
CNPJ No 30.971.751/000í-16
THIAGO DE LIMA MORAES

cPF No 052.673.79444
REPRESENTANTE LEGAL

rlrAco DE LIMA Monees i,1',Hf"f.1flX""3fl^?,*
EIRELI:30971 75 t 0O0t i 6 íntrr: roe/r r'|000r 16

0.d6. )02r.o9 1r 0924:5r {1.0(}
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA DE EDUCAÇ O

PROCESSO LICITATÓRIO NO 084/2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 05712022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - NO 053/2022

:59

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois
(23/09/2022), o MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a

Sra. Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à
Rua Francisco Gueiros, no246 -- Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física — CPF no000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico no05712022,
REGISTRO PRECOS. para futura e eventual aquisição de uniformes para
realização dos jogos escolares da Rede Municipal de Ensino de Garanhuns.,
conforme consta nos autos do Processo no 084/2022, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.10.024/2019;
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; Decreto Municipal no.022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ no.20.008.831/0001-17, sediada na Av. A, S/N,

CEP: 55.293-970, e-mail:Bairro: Dom Helder Câmara, Garanhuns/PE
viva_distribuidora@hotmail.com, Fone: (87) 3762-0445, neste ato representada pelo Sr.
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.071 ,955.624-41 e RG no
7.679.226 - SDS/PE, residente e domiciliado na Rua José Autragésimo de Ataíde, no78,
Heliópolis, Garanhuns/PE - CEP: 55.296-735.

1 .O CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes para
realização dos jogos escolares da Rede Municipal de Ensino de
Garanhuns IPE.

Proposta & empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

ITEM

1

DESCRIÇAO

CAMISAS, malha

cacharrel (100% Poliéster)

120,com gramatura
sublimação total, costurado

em máquina overloque,

com acabamento em
maquina galoneira, Gola

careca, no mesmo tecido
da camisa, mangas
sublimadas, tamanhos (P e
M) de acordo com a tabela
padrão da empresa, nas

cores (vermelho, verde
limão, branco, amarelo,

preto, cinza claro, marrom,
vinho, laranja,roxo,

dourado, cinza escuro,
verde escuro, bege, coral e

verde oliva). O slogan da
prefeitura e o escudo da
escola, deverão ser feitos

com sublimação, com
tamanho médio de 8/9 cm
na parte da frente e nas
costas "apenas o slogan da
prefeitura na parte de trás"
(proporcional ao tamanho
da camisa) obs modelo em
anexo. Descrição das

cores item 6.3. O tamanho
dos números serão 10/12

cm na frente e 16 cm na
parte de trás. Obs será
disponibilizado o slogan da
prefeitura e o brasão das
escolas em formato PNG
para o licitante vencedor.

SHORTS, malha cacharrel
(100% Poliéster) com

MARCA

CRIST

UND

UND

QUANTIDADE

1.500

VALOR
UNITÁRIO

R$ 16,66

Página 2 de 8

VALOR
TOTAL

R$ 24.990,00

OISTR'BUIOOR

PRODUTOS IDA

10001 17
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

2

3

gramatura 120, sublimação
total, costurado em
máquina overloque, com
acabamento em maquina

galoneira (P e M) de acordo
com a tabela padrão da

empresa, nas cores
(vermelho, verde limão,

branco, amarelo, preto,
cinza claro, marrom, roxo,
vinho, laranja, dourado,
cinza escuro, verde escuro,
bege, coral e verde oliva),
O slogan da prefeitura,
deverá ser feito com
sublimação, com tamanho
médio de 8/9 cm
(proporcional ao tamanho
do short), o tamanho dos

números deverá ser de
10/12 cm na parte da
frente, conforme desenho
em anexo. Descrição das

cores item 6.3. Obs será
disponibilizado o slogan da
prefeitura em formato PNG
para o licitante vencedor.

MEIÔES na cor branca,

sendo (180 do tamanho 33

ao 38), (300 do tamanho 39

ao 43),

CRIST

CRIST

UND

UND

1.500

480

R$ 15,74

R$ 12,19

TOTAL

00)

R$ 23.610,00

R$ 5,851

R$ 54.451 ,20

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05712022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no084/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE2.0

PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto

deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, conforme
dispõe o art. 12 do Decreto no7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Página 3 de 8
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1 0 licitante vencedor seráconvocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 Éfacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA -DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do
art. 12 do Decreto no.7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93,

6,2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocaráo(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que nãoaceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçãomais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",

"c" e "d" seráformalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o

contraditório e ampla defesa.
7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA
PARTICIPANTE(S)

DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

10.1

11.0

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

11.1

11.2

11.3

11.4

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública Municipal que nãotenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns,

As autorizações de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município

de Garanhuns e órgãos participantes, independente do númerode órgãos não
participantes que aderirem.

As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou

contratação por órgão integrante desta Ata.
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09MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pêla¯
aceitação ou nãoda adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
elou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de
Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão nãoparticipante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11,7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará

sujeito ás sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no
Edital, no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas
na lei 8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o
edital do Pregão Eletrônico no014/2021 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a

firmar futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos,

Garanhuns, 23 de setembro de 2022.

ÓR Ao GER IADOR:

ICI 10 DE GARANH
CNP NO 11.303.906/00 1-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO R DRI UES VITORINO
CPF NO 000.448,184-

SECRETÁRIA DE EDUCAÇ O

FORNECEDOR

VIVA DISTRIBUIDORA DE Assinado de forma digital por VIVA DISTREBUIDORA

PRODUTOS LTDA:20008831000117
PRODUTOS LTDA:20008831000117

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no20.008.831/0001-17

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF no071.955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL
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SECRETARIA DE EDUCA
PROCESSO LTCTTATÓR|O No 096/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 065/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ARP . NO 054/2022

Aos onze diâs do mês de outubÍo do ano de dois mil e vinte e dois (1111012022), o
MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídicâ de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educaçáo a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Helópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Físicâ - CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 06512022,
REGISTRO DE PRECOS. para contratação de empresa especlalizada em locação
de estrutura para atendêr aos êventos relacíonados à Secretaria de Educação de
Garanhuns/PE, conÍorme consta nos atÍos do Processo no 096/2022, sujeitando-se as
partes às determinaçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2', Decreto no.

1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sisteme de
Regiíro de Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta o Sistema de

Registro dê PrêÇos no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei n". 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas atteraçôes subsequentes:

EMPRESA: STUDIO NIGHT PALCO E SONORIZACAO EIRELI, iNscritA NO CAdASITO

Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ no. 40.557.130/000í.44, sediada na Rua lzabel
Raposo Machado,14, Lote 3 Quadra 0, Balrro: Bonfim, lgarassu/PE - CEP: 53.637-
205, lt-lllarll. s ruu rvr ll\lr l lli§ll u rur áGrzr.l r r ráÍ.ulJr r r , Fone: (8í) 35/t5-Í501/ {81) 9597-
8í25, neste ato represêntada pelo Sr. GERENALDO FAUSTINO GOMES FILHO,
bresileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

n", O87 .81'1.6*32, resldentê e domiciliado na Rua lzabel Raposo Machado, no 346,

BonÍlm, lgarassu/PE - CEP: 53.637.205.

í,0 CúUSULA PRIMEIRA . DO OSJETO

1 .1 Registro de PÍeços para contrateção de empresa especializada êm locação de
estrutura para atender aos eventos r€lecionados à Secrctaria de Educação de
Garanhuns/PE.

Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

000u80

GERENALDo lü1ffi".::fi'Jni,-,"
FAUSTINO GOMES FAUSINo GoMEs

FILHO:08781 1 644 FILHo:08781 16432
1.1 Dados: 2022.10.1 1rz' 

1o:34:55 {3'oo'

MUNtcíPto oE GARANHUNSTPE

VALOR
TOTAL

UNIDADE QUANT. VALOR
uNtrÁRto

ITEM DEscRrçÃo

R$ 288.000,00Diária 5 R$ 57.600,001

LOCAçÁO DtÁRrA OE PAVILHÃO (29x99)
Pavilhêo medindo no mínimo 29 metÍos de
larguÉ por 99 metms de protundidade, com
elturâ míflima de 5 melÍos de allure nas
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w
MUNICIPIO OE GARANHUNS/PE

PaágÍaÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Prêgão Eletrônico no 065/2022, e demâis
elementos constantes do Processo Licitatórlo no 096/2022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O $azo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze\ meses, conforme dispôe o art. í 2 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA- OA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a pârti da data de homologaÉo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por iguâl
periodo, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍra motivo justificado

aceito pela AdministraÉo.

3.3 E facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado nâo assinar a

Ata no prazo e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para

fazêlo em igual prazo e nas mesmas condiÉes propostas pelo primeiro classificado

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a

aplicaçáo das penelidades previstas no instrumento convocdório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pêlo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de
compra ou oúro instrumento hábil, conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Devetá ser respeÍtada, quando da formalizaÉo do instrumento contratual ou
conelalos, a vigência estabelecida no instrumento convocáório.

4.3 O contrato dêconente do Sistema de Regi§ro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

000281

GERENALDO Assinado de forma

FAUSTINO disital por GERENALDo

GoMES :[H'J,f[9,:?51,
FILH0:0878 1 1 644 Dados 2022.1 0.1 1

32 1 0:34;38 -03'0O'

laterais e podendo chsgaÍ a 10 melÍos no vão
central livre de colunâs de suslenlaçâo, em
feno ou aluminio úeliçado com no minimo
(25ú5x25)cm, com altura regulada por
sistemâ Slevê e cobêíura e fêchamento em
lone brance sem peÍfuraÉes. Deyem sêr
instaladas luzes de omê€ência e exüntores
conforme detêÍminâÉo do CoÍpo de
Bombeiros.
SERVIçO: Disponibilidado de pessoal lécnico
pare a montagem e a desmontegêm do
produto, disponibilidâde para lestes 6 6nsaios
que se 62êrem necessários ântês dás
apresentaçóes oficiais, em hoÉrios deÍinidos
pslo

TOTAL Ft§ 288.0(4,001qc449q!!4943 ej]
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5.0 CúUSUI-A OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 E vedado efe,tuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (s 1o do
aíl. 12 do Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrãto(s) fiÍmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderáo ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREÇOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÉes nos preços registÍados, em
decorrência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que
êleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociaÉes junto aos fomecedores, observados às
disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 65 da Lei 8.656/93.

6.2 Na oconência do prêço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercâdo
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a reduçáo dos preços aos valores pralicados no mercâdo.

6.3 Será respeitada a ordem de classiíicâÉo, prevista na cláusula têrceirâ, dos
licitantês que âceitarem reduzir seus preços aos valores de mereado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo acêitarem reduzir seus preços aos valoÍes prâticados pelo
mercado serão liberãdos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços regístrados na Ata tomarem-sê inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, câso a @municaÉo ocona
antes do pedi,lo de fomecimento, e sem aplicação dâ penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
âsseguraÍ igual oportunidade de negociaçáo.

6.6 Náo havendo êxito na negociaÉo o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
a) Descumprir as condiçôes eslabelecidas nestâ Ata;
b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificaliva aceitável;
c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem

superiores àqueles praticados no mercado; ou
d) Soírer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 0u no art. 70 da Lêi n". 10.52012002.
7 .2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "4", "b",

"c" e "d" será formâlizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o

000282

GERENALDo â,;ii:1i'.:::;'Jli,,"
FAUSTINO GOMES FAUSnNo GoMES

FILHO:08781 1 644 FILHo:08781 164432

,1 Dados: 2022.10.1 1rz 10:34:23 -o3'oo'

MUN|ciPIo oE GARANHUNS/PE
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

r0.0

10.1

contraditório e ampla defesa.
7.3 O cancelamento do Registro de preços poderá ocorrer também por fato

superveniente deconênte de ceso fortuito ou força mâior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justiíicado:

a) PoÍ ezáo de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

8.0 CúUSULÂ OITAVA - DA COMPETÊNCh DO ÓRGÃO GERENCIAOOR
(MUNTCIPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Regiíro de Preços;
b) Píovidenciar a assinatura de§a Ata e o encâminhamento de sua ópia ao(s)

órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);
c) Providenciar a indicaÉo dos fomecedores pare atendimento às demandas,

observada a ordem de classmcaçáo e os quantitativos de contrataçáo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados; e
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconerÍes do descumprimênto do pacluado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóes.

s.0 cúusuLA NoNA - DA COMPETÊNCÁ OO(S) ÓRGÃO(S) pARTtctpANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):
a) Tomar conhecimênto da Ata de Rêgistro de Preços, inclusive de eventuais

alteraçôês, para o conelo cumprimento de suas disposiçôes; e
b) Aplicar, garantida a ampla deíêsa e o contrâditório, âs penalidades

decorentes do dêscumprimênto do pactuado na Ata dê registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contrduais, em relaÉo às suaE
próprias contrataçóes, informando as ocoírências ao Municipio de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDoR

Compete ao licitante vencedor'

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da
fiscalizaÉo, das obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçôes previstas no
Edital e seus anexos.

rí.0 GúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA uTrLrzAÇÃo DA ATA DE REGTSTRo
OE PREÇOS

11.1 Desde que devadamente juíiÍicâda a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizeda por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parle do Município de Garanhuns.

GERENALDo âü[1i:H;'JIiL,"
FAUSTINO GOMES rR-usrNo cours
FILHO:08781 1 644 FILHo:08781164432

Dados: 2022.10.1 15z 
r o:34:08 -03'oo'
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11.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata não poderáo exceder, por órgáo ou
entidade, a cem por cento dos quantitdivos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgáo gerenciador e órgãos perticipantes, respeitado
os termos do subitem I 1 .5 desta cláusula.

1'1.3 Os quantitáivos deconentes das adesões desta Ata náo excederáo. na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpío dê
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgáos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesões seráo realizadas após a primeira aquisiÉo ou
conlratação por órgáo integrante desta Ata.

11 .5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaçáo ou náo da adesáo, desde que náo prejudique as obrigaçôes presentes
e/ou futuras deconenles desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáos participantes.

1 í.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgáo não participante dêverá
efetivar a aquisiÉo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgáo ou enlidade que aderiu à Ata, os atos relatívos à
cobranÇa do cumprimênto pêlo licitânte dâs obrigâçóes contratualmontê assumidâs
e a aplicaçáo, observsda a ampla deíesa e o contraditório, de eventuais penalidedes
deconentes do dêscumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas
próprias contrataçóes, iníormando as ocoÍTências ao Município de Garanhuns.

1 í.8 Eía Ata só poderá ser aderida por órgâo ou êntidedê intorna da Administraçáo
Municipal de Gâranhuns/PE.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - OAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigaÉes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sanções e ao pagamento de multas previías, conforme o caso, no Edital,
no Termo de ReÍerência, contralo, bem como nas disposiçôes elencadas na lei
8.666/93.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA - DISPOSIçÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condiçôes aqui e§abelecidas, bem como no Editâl e sêus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade-

A existência de preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realtzaçào de lícitaçáo específica para a aquisiçáo
pretendide, assegurada preferência ao fornecedor rêgistrado em igualdade de
condiçõês.

'12.0

12.1

13.0

13.1

13.2

13.3 Sáo partes integrântes da presente Atâ, indepêndentemente de sua transcriÉo,
o edital do Pregáo Eletrônico no 06512O22 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços náo obriga este Município a
firmar futuras solicítaçóes.

GERENALDO Assinado de forma digital
oor GERENALDO

FAUSTINO GOMES inusrrruo cours
FILH0:0878.1 I 6{4 FILHo:08781164432

Dados: 2022.'10.1 1
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Garanhuns, 1 1 de oúubro de 20

M
(-

G
NP 1 1 303.906/0001-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIG
cPF N0.000.448.í84-40

sEcRErÁRlA DE EDUCAÇÃO

0002,95

'14.0

14.1

14.2

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquer
questões deconentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

E

TORINO

GERENALDO FAUSTINO GOMEs
FILHO:08781 164432

FORNECEDOR
^sshdo 

dê íoíma dllital poí GEEfNÀLOO FAUSTTNO GOMts
FrLHOfr78r I ói1432
Dador: 2022,10.1 I le325l {3'00'

STUDIO NIGHT PALCO E SONORIZACAO EIRELI
CNPJ no 40.557 .1 3OlOOOl -44

GERENALDO FAUSTINO GOMES FILHO
CPF no 087.811 .64+32

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICiPIO DE GARANHUNS'PE

SECRETARTA DE EDUCAÇAO
PROCESSO LTC|TATOR|O No 0E6r2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 059/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - NO O55Iz,22

Aos dezessele dias do mês de outubro do ano de dois mil e únte e dois (1711012022),

o MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede
na Av. Sanlo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscÍito no CNPJ/II,F sob o no

11 .303.906/0001-00, nesle ato representado pela SecreÉria de Educaçâo a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vúorino, brasileira, caseda, residente à Rua Frâncisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscÍita no Cadaíro Nacional de Pessoa
Física - CPF no 000.448.1&4-40, em face do PÍegão Elêtr6nico n" 05912022,
REGISTRO DE PRECOS. pa,a futuÍa e eventual aquisição dê tintas dê impnêssoras
a fim de atender as necessidades da SêcÍEtaÍia de Educação de Garanhuns/PE,
conforme consta nos autos do Processo no 08612O22, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2N2; Dêcreto no. 1O.O2412O19;

Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistêma de Registro de
Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulementa o Sistema de Registro de
Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.

8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas âlteraÉes subsequentes:

EMPRESA: DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoe Jurídica - CNPJ no. í 8.86í.7301000142, sediada na Av. 25 De Janeiro, 2460,
Casa 05 Bloco 05, Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Barras/Pr - CEP: 83.420-
000, e-ínail: financeiro(Odioitalpar com.br. Fonê: (4í) 3í57-1010, neste ato
representada pelo Sr. MARCIO LUIS FINK, bra§leiro, c:lsado, emprêsário, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 638.042.6396E, Íesidênte e domiciliado
na Rua Mnte e Cinco de Janeiro, n. 2t160, casa 26, Jardim Menino Deus, Quatro
Barras,Pr CEP E3/120{n0.

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA - DO O&JETO

1 .1 Registro de Preços para futura ê êventual aquisição de tintâs de impÍessoras
a fim de atender as nêcessidades da Secretaria de Educação de
GaranhunsrPE.

Proposlede empresa vencedore, parles inlegrantes deste inírumento, conforme abaixo
demonstÍâdo:

MARCIO LUIS 
^'r.Edô 

dê Íô,mâ

FlNlC638M2 nirsieoaxlecs

ITEM MARCA DEScRTÇÂo UND VALOR UNITARIO TOTAL

1 Epson/T664

KrT RÉF|L D€ rr TA cOM 4 XlTs EPSOí{ 66a (ílxhna)
N/TS CORES PRETO, ÂA'L MAGENTA E AMARELO.
- Conteúdo: Ref TGAnl2O PÍelo, Refil T&220 Ctano,
Refl T664320 irlâgênla, Re6l T664420 Aímrelr,

500 R$ 97.87 R$ 4t).935,00
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS'PE

PaÉgrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05912022, e demais
eleínentos coníantes do Processo Licitatório no 08,612022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA uGÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

2.1 O prazo de úgência da ata de r€istro paÍut o fomecimenlo dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 't2 (doze) meses, conforme dispõe o ert. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de.ianeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERGEIRA-DAASSINATURA DAATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.1 O licitante vencedor será convocado parâ âssinar a Ata de Registro de Preços denlro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fomecêdor e desde que ocoÍra motivo juíiÍicado
aceito pela Administraçáo.

3.3 E faarltado à administraÉo, quando o licitente vencedor convocado náo assinar a
Ala no prazo e condiÉes estabelecides, @nvocar os licitantes remanescentes, pera
fazàlo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro dassificado.

3.44 recusa injustificada do licitante venoedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará e
aplicaÉo das penelidades pÍevistas no instrumenlo convocatório.

4.0 cúusuLA QUARTA - DA coNTRATAçÃo

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intêrmédio de
instrumento contratual, emassâo de nota de empenho de despese, eúorizaÉo de
@mpra ou outro inslrumento hábil, conforme o dispo§o no art. 62 da Lêi 8.666/93.

- Rerrlmêíto: 4.m É(il6 êm pícào co.s 5% de
cobeítra e 6.íD ÉÍiras o.D.irà cob.iro cún 5* &
cobertura:
- CorÍFtiü&de: lrÍprB€8o.a L'l'10. L12O e LIAD;
rir.dÍt[rçáo L2ÍD. l.2to, t22O, LÍ§6, 16, L:!75, üX§,
1.155, L565, 156 e LSrs.

2 Ep6ôn/T5O4

KlT REm DE TtrtTÀ EFSOI 60a/5iL Ooi[] PRETO,
CIAÂlo, mAGEiÍÍA E AraARELrO (41I1ÍTAS)

Espe<rfcaçoês

CorÍFtit{idadê: L415O, L4l6O, L6'171, L6161 e Lô'lgl;

Rêndimeito: Ap.or: 6.(ü FigrÍr6

ConFo6iÉo do Kt:
(t t,n. ) Refl ê linb CigirEl Efn TS(x/i2O{L
Âmarê5 / Coítcrro: 7h
(1 th. ) Ref, ê Tríia CtiíEl Epn rsO/(pGÂL
thgsírae / Cdraê.i.b: m
(1 Un. ) Rêfl dê 

.l-üb oriinal Epsn T5O422Í)4L Ciano /
Conteúdo: 70rl
(1 t n. ) Relt & Tna. oíúid EFon TCXIã)âL Pt€b /
Cdterido: lzfnl

8m RS 1@.70 R$ 82.960.00

TOTAL Rt 131.895,00 (cênto e trinta e um mil e oitocêírbs e noyenta e cinco Íeals Rt í31.895,00
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MUNICiPIO DE GARANHUNS'PE

4.2 DeyeÍá ser respeitada, quando da formalizeÉo do instrumento conlÍatual ou
correlatos, e vigêncie eslebelêcida no inírumento convocáório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quanliletivos Íixados pela Ata dê Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
eÍl. 12 do Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no ert. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ale de Rêgiíro de Preços poderá sofrer altêreções nos preços registrados, em
deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cebendo ao Município de
Garanhuns píomovêr es negociaçóes junto âos Íomecedores, observedos às
disposiÉes contidas na alínea "d" do inciso ll do ceput do arl. 65 de Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço pralicado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a reduçáo dos preços aos valorês práicedos no mercedo-

6.3 Será respeitada a ordem de classificaÉo, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercâdo.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomareÍÊ.se inferiores aos pralicados
pelo mercâdo e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a @municâçáo ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comproventes epresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadaslro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a
revogaçáo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÉo da contrataçâo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Alâ de Rêgistro de Preços poderá ser cancelade quando o licitente:

a) Descumprir as condiÉes estabelecidas nesta Ata;

b) Não reúrar a nola de empenho ou inslrumento equivalente no prazo

MARCIO Âssa.rado dê ro.íYrâ

t5
dagilal poí
MÁRCIO LUIS

lN K.638042 FrNK6r8o4263e,68

!*!

\,5rnr
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicâtiva acêitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
superiores àqueles praticados no mercldo; ou

d) Sofrer senÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no,

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.520/2@2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"C' e "d" será formalizado por despacho do Municipio de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defiêsa.

7.3 O cancelamento do Rêgistro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente deconentê de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, deúdamente comprovado e justifrcado:

a) Por razáo de intere*se público; ou

b) A pedido do fomecedor.

S.O CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊruCN DO ORGÃO GERENCIADOR
(MUNICíPIO -DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
oovlÀr13TRAÇAO)

8.í Competê ao óÍgão gerênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópie eo(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar e indiceçáo dos fomecedores pare etendimento às demandas,
observada â ordem de dassmcâÉo e os quentitetivos de contrataÉo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, es penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RegistÍo de Preços
ou do descumprimenlo das obrigeçôes contrâluais, em relaçáo as suas
próprias contretaÉes.

9.0 cúusrJLA NoNA - DA coMpETÊNclA r)o(s) oRcÃo(s) PARTIC|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participânte(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o coneto ormprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o conlraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pacluado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas
próprias contrataçôes, informando as oconências ao Município de
Garanhuns

1O.O CúUSULA DECIMA - T'OS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

+r+

r.a*E
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

10.1 Compête ao licitante vêncedor:

a) Cumprir todas as Íegrzrs acerGl da exearção ou equisiÉo do objêto, da
fiscalizaçáo, des obrigações, pagamentos e demais disposições previstes no
Edital e seus anexos.

íi.0 cúusul-A oÉctun PRTMETFÁ - DA unl-zAçÃo on lra DE REGtsrRo
DE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantegem, esta Ate de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da
edministreÉo pública Municipal que náo tenha paÍticipado do cerlame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As aúorizaçôes de edesões dêsta Ata não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a cem por cênto dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e regislrados neste Ata para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesôes desta Ata náo excederão, na
totalidadê, ao quíntuplo do quântitativo de cada item registrado pare o Município de
Garanhuns e órgãos paÍticipantes, independente do número de órgáos não
participântes que aderirem.

11.4 As autorizaÉes das adesôes serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou
contrataÉo por órgáo integrante desta Ata.

í 1.5 Ceberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ate, optar pela
acêitaÉo ou não da adesáo, desde que nâo p@udique as obrigações presentes
e/ou futuras deconentes destâ Ate, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáo participantes.

11.6 AÉs a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão nâo paÍlicipante deverá
efetivar a aquisiçáo ou contrataÉo solicitada, em eté 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 E de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrançe do cumprimento pelo licitante das obrigeções contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contraluais, em relaçáo as suas
próprias contrataÉes, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11-8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgáo ou entidade intema da Administração
Municipal de GaranhuníPE.

12.O CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimdiÍ as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará
sujeito ás sançóes e ao pegamenlo de multas previstâs, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposiçôes elencedas na lei
8.666/93.

13.0 CúUSULA DECTMA TERCETRA - TXSPOSTçÕES GERATS
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MUNICiPIO DE GARANHUNS'PE

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condaÉes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, fecultando-se a realização de licitaÉo especíÍica para e aquisiÉo
pretendida, assegurada prefelência ao fomecêdor registrado em igueldade de
condiçóes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Prêgão Elêtr6nico no 05912022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ala de Registro de Preços não obriga este Município a
fi rmar futuras solicitações.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ Do FoRo14.0

141

14.2

E competente o Foro da Comarca de GâranhunEPE, para dirimir quaisquer
quêstóes decrnentes de utilizaÉo da prêsente Atâ de Registro de PÍeços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscÍito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pera que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

G RENC

MU DE GARA UNS
CNPJ No. 1 1.303.906/0001-00

W|LZA ALEXANDRA DE CARVALHO TORINO
CPF No, 000.2148.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Página 6 de 6

Garanhuns, 17 de outubro de 2022.

DIGITALPAR INFORMATICA LTDA
CNPJ no 18.861.730/0001-42

MARGIO LUIS FINK
CPF no 638.042.63968

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

SECREÍARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 04112022
PREGÃO ELETRÔNICO N' O3O/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS . ARP - NO 05612022

Página 1de 6

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinle e dois (2111012022),

o MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 I .303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco

Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Física - CPF no 000.448.184-40, em face do PÍegão Eletrônico n" O3OI2O22,

REGISTRO DE PRECOS. para futura ê eventual aquisição dê itêns para compoÍ os
kits escolares básicos pâra os alunos da Educação lnfantil, Creches, Ensino
Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e Educação de Jovens e Adultos (EJA),

da Rede Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo no 04112022,

su.jeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de.julho de 2002;

Decreto no. 10.02412019, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que rêgulamenta o
Sistema de RegisÍo de Preços, Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta o

Sistema de RegisÍo de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente,
no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de lunho de 1993, com suas altêrações
subsequentes:

EMPRESA: COMERCIAL PROMoSTORE CONFECCOES - ElRELl, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ no. 32.624.13110001-36, sediada na Rua

GARçA, 65, Bairro: CALMON VIANA, POA/SP - CEP: 08.561-560, e-mail:
licitacoes@promostore.com.br Fone: (íí) 1234-5678 / (1í) 1234-5900, (í1)95420-
6040, neste ato representada pelo Sr. MARCOS CESAR DE ALMEIDA, brasileiro,

casado, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.

049.503.358-80, residente e domiciliado na Rua Gomes Cardim, n.657, apto í73,
Brás, São Paulo/SP, CEP 03050-000.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

1.í Registro de Preços para Registro dê Preços para futura e eventual aquisição
de itens para compor os kits escolares básicos parâ os alunos da Educação
lnfantil, Creches, Ensino Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e
Educação de Jovens e Adultos (EJA), da Rede Municipal de Ensino

Propostada empresa vencedora, partes integrantes desle instrumento, conforme abaixo

demonstrado:
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND. QUANÍ VALOR UN|TÁRIO VALOR TOTAL

22

GARRÂFA SQUEEZE PúSTICA. GaTÍafa
Squêeze 500 ml. Material: plástico flexível,
frasco na cor BRANCA e no centro com o
brasão da prefeatura, abaixo escrito
"SECRETARIA DE EDUCAÇÁO", TAMPA

saqueável na cor VERiIELHA, com
vedação completa, válvula (bico) em PEMD
(polietileno de média densidade) ]1exível na
cor cristal arte personalizada, (a
personalizaÉo deverá ser feita com o
processo de silk screen). ConÍorme modêlo
em anexo

PRÓPRIA'
PROMOST

ORE
UND l7{3r RS 4.1,1 R$ 72.16.tJ{

VALOR GLOBAL Rs 72.154,34

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Elêtrônico no O3Ot2022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 04112022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA vtGÊNctA DA ATA DE REGtsTRo DE PREçOS

2.1 O prazo de vigênciâ da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLAUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de PreÇos dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedoÍ ou dos classiÍicados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatóÍio.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4. í A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabêlêcida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.
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MUNICíPIO DE GARANHUNSIPE

5.0 CLÁUSULA QUINTA - OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de RegisÍo de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
aft. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666i93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO OOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, obseÍvados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornaÍem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 LibeÍar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese dêstes se tornaÍem
superiores àqueles praticados no mercado, ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 10.52O12OO2.

t++
==

Ldrr
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7.2 O cancelamento do Rêgistro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e 'd" será formalizado por dêspacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CúUSULA oITAVA - DA coMPETÊNcIA Do oRGÃo GERENCIADoR
(MUNICíPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
AOMTNTSTRAçÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinalura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classiÍicação e os quantitativos de contratação
deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantÍda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA coMpETÊNctA Do(s) oRcÃo(s) pARTtctpANTE(s)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de RegisÍo de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposiÇões; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

í0.0

í0 1

11.0
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

CúUSULA DECIMA - DoS DEVERES Do LICITANTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisrção do objeto, da
flscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA unLtzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

DE PREÇOS

1 '1 .1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municapal que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

1í.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não pre.judique as obrigações presentes
e/ou futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgão participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóês, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da AdministraÇão
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimpliÍ as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de ReÍerência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei
8.666/93.

13.0 CLÁUSULA OÉCtMA TERCETRA - DTSPOSIçOeS OeRAtS

13. 1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de Íornecimento nas
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Eletrônico no 03012022 e as propostas da EMPRESA.

'13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga êste Município a
firmar futuras solicitações.

14.O

14.1

14.2

CLAUSULA DECIMA QUARTA - OO FORO

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeltos legais e jurídicos.

Garanhuns, 24 de outubro de 2022.

ó ENCIADOR:

M U
NP 11.303.906/000í

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO ROD VITORINO
cPF No. 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EOUCAçÃO

FORNECEDOR
MARCOS CESAR DE

ALMEIDA:04950335880

Âsi..do defom. digitál pff MARCOS CEsAR OE

awEtDÀo4950335840
D.doe:2022.1 1.17 043755 -03 0O'

COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES . EIRELI
CNPJ no 32.624. 1 31/0001-36

MARCOS CESAR OE ALMEIOA
CPF no 049.503.358-80

REPRESENTANTE LEGAL

Página 6 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 39bd46b4-5391-4bb4-94c5-50be2d4f7830



{*rt

rrr-q:

rosE nFcúr^roo H*j.Hffi*
Úir6 DE
ALBUOU€ROt,E

lrr@ftáEolóoa3o Ú!11új rBr:q

SECRETARIA DE ÊDUCA
PROCESSO LTC|TATÓR|O |f 0pJ112022

PREGÃO ELETRÔNICO W O3íy2O22

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS - ARP - No 057/2022

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2111012022)'

o MUNIGíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

ne Av. Sânto Antônio. 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco

Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cadade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Física - CPF n" 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" O3O|2O22'

REGISTRO DE PRECOS. para futura e eventual aquisição de itens para compor os

kits escolares básicos para os alunos da Educação lnfantil, Creche§, Ensino
Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e Educação de Jovens ê Adultos (EJA),

da Rede Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo no O4112022,

suieitandose as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de.iulho de 2002;

Decreto no. 1O.O24t2O19i Decreto 7-892, de 23 de .ianeiro de 20'13' que regulamenta o

Sistema de Registro de Preçosi Decreto Municipal no. 02212013' que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente,

no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações

subsequentes:

EMPRESA: JJMR EIIPREENDIMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CadasÍo Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ no. í í.885.3381000í-94, sediada na Rua ARMANDO DA

COSTA BRITO, 41, BAiTTO: NOSSA SENHORA DO Ó, IPOJUCA/PE - CEP: 55.590'

000, e{ail: mrem ndimentos outlook.com Fone: (81) 3203-56Í9, neste ato

representada pelo sr. JosÉ REGINADO LINS DE ALBUQUERQUE JUNIOR'

brasileiro, casado, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

no. 698.603.604-30, residente e domiciliado na Rua Jose Nunes da Cunha, n. í90,
apto 802, Piedade, Jaboatão dos Guararapês/PE, CEP 54.4í0-280.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 RegistÍo de Preços para Rêgistro de Preços para futura e eventual aquisiÉo
de itens para compor os kits escolares básicos para os alunos da Educação
lnfantil, Greches, Ensino Fundamental (Anos iniciais e Ano§ Finais) e
EducaÉo de Jovêns ê Adultos (EJA), da Rede unicipal de Ensino

Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instíumenlo, conforme abaixo
demonstrado:

Wll-Z AtI)ü,{DnÂ ^,$ed.hrÉ.rqdD€ C^fn/ lHO po.wru 
^rã 

mR ot

RmnGUrs #ffi
vlToÊ OffXa8rO{ oadG r22.1o-25
40 rr.€16 i:}lú

0 0 2,r;j 3
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MUNIciPIo DE GARANHUNS,PE

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico n" O3OI2O22, e demais

elementos constantes do Procêsso Licitatório no 01112022.

z.o cúusut-l SEGUNDA - DA vtcÊrtctl DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

2.1 O gÍazo de v(]ência da ata de registro para o fornecimento dos píodutos' objeto
deite lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o art. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame'

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez' por igual
período, guando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍra motivo justiÍicado

aceito pela Adminislração.

3.3 E facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a

Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para

faz&lo em igual prazo e nas mesÍnas condições píopostas pêlo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em

assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.'l desta' ensejará a

aplicaçáo das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÉo será Íormalzada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Devetá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou

correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
art. "12 do Decreto no. 7 .49212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços Poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

wrrzr errxrr,ronr Àll*-*ffi
DEC R\rfl.lro ixcrnvlro
noDfflGUES rDOiÍuas
VÍIOR|No.OüX48,| úÍ(Er§:@a/rl!3.:lo

u4 
1 ,:4a:a6 {:tto'

DESCRTçÃO MARCA QUANT VATOR UNÍTÁRIO VALOR ÍOTAT

29

I@IüLA S COLA (d€ acoÍdo coín as
especificaÇões do subitem 6.2 e moddo
ern erEro). Garanta minknâ de '12

meses.

IJMR UND- 17431 Rs so,oo Rs 871.sso,00

VATOR GLOEAL Rs 871.ss0,00
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e.o cr-Áusula sExTA - DA REvrsÃo Dos PREços

6.1 A Ata de Regisúo de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
deconência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cab€ndo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposiçôes contidas na alÍnea'd" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrâdo toma-se supêrior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Municipio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromísso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromasso assumido, caso a comunicação ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para

assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havêndo êxito na negociaÉo o MunicÍpio de Garanhuns procederá a
revogaçáo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenÉo da contrataÉo mais vantajosa.

7.OCLÁUSULA SÉNi'A - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.'l A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prêvo

estabelecido p€la Administraçáo, sem justificáiva aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços regiírados, na hipótese destes se tomarem
superiores àgueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8,666/93 ou no art. 7o da Lei no. 1O.52O12N2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipótesês previstas nes alíneas'4",'b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente deconente de caso foítuito ou Íorça maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e iustiflcado:
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CúUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

*at
'i I

\írlE

10.0

10.'l

a) Cumprir todas as regras acerca da exêcuçáo ou aquisiçâo do objeto, da
fiscalizaçáo, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

11.0 CúUSULA DÉCITA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO
OE PREçOS

1 1 .1 Desde que devidamente justmcada a varÍagem, esta Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administraÉo pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou

Página 4 de 6
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a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íomecedor.

8.0 CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊT.ICII OO ORGÃO GERENCIADOR
(MUNrcíPlo -DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ADiflNTSTRAÇAO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata dê Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades. 
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóes.

s.o cúusuLA NoNA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) Participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de êventuais
alterações, para o coneto cumprimento de suas disposições: e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades' 
decoÍrenles do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimênto das obrigaçôes contratuais, em rêlaçáo às suas
próprias contrataçôes, informando as oconências ao Município de
Garanhuns

iIUNICíPlo DE GARANHUNS'PE
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MUNtcíPto DE GARANHUNSTPE

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgáo gerencaador e órgãos participantes, respeitado
os têrmos do subitem 1 1-5 desta cláusula.

1í.3 Os quantitativos decorrentes das adesóes desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município dê
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos náo
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões sêrão realizadas após a primeira aquisição ou
contrataçáo por órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condiÉes estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaçáo ou não da adesâo, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou fúuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgão participantes.

1 1.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisiçáo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obígaçôes contratualmente assumidas
e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as suas
próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgáo ou entidade intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.O CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposiçóes êlencadas na lei
8 6ô6/93.

ttt
àt+

trrE

r 3.0

1 3.1

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPoSIçÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidâde.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratâr, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada prefeÍência ao fomecedor registrado em igualdade de
condições-

Sáo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Eletrônico no O3O|2O22 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
fi rmer futuras solicitações.

í4.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

13.2

13.3

13.4

WILZA ALEXÀNDfiA 
^s,hno 

d. íEN ôsir,
DECÂRVALHO pdxl!2 
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ÍÚUNICIPIO DE GARANHUNS'PE

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimar quaisquer
questões deconentes da utilzação da presênte Ata de Rêgistro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNIC|PIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 24 de outubro de 2022.

óncÃo GERENCTADoR:

t++
-ffi=
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MUNICIPIO DE GARANHUNS
CNPJ No. 1 1.303.906/0001-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
cPF N",000.448.184{0

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR Às,!d.&. dqd
D5É NIGTIATID
Liú oa

^1ãrxExlrt,UNph6q6Oj6O€O ordGelrolt

JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ no 1 1.885.338/0001-94

JOSÉ REGINADO LINS DE ALBUQUERQUE JUNIOR
CPF n'698.603.60+30

REPRESENTANTE LEGAL
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